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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA - SESPA 

Grupo Técnico de Controle e Avaliação da Gestão dos Hospitais Metropolitano e Regionais - GTCAGHMR       
End.: Trav. Lomas Valentinas, 2190, bairro Marco, Belém-PA. CEP 66.093-677 

 

17º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 002/SESPA/2018. 

PROCESSO Nº 2025/2199831 

 

17º Termo     Aditivo     ao     Contrato de Gestão 

nº 002/SESPA/2018, que entre si celebram a SESPA 

e Instituto de Desenvolvimento Social e Humano 

- INDSH, qualificado como Organização Social, que 

visa estabelecer o compromisso entre as partes para 

o gerenciamento, operacionalização e execução das 

ações e serviços de saúde, no Hospital Geral de 

Tailândia, para os fins que se destina. 

 

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA - SESPA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

05.054.929/0001-17, com sede na Travessa Lomas Valentinas, nº 2190, bairro do Marco, CEP 

66.093-677, Belém, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo 

Ordenador de Despesas e Secretário Adjunto de Gestão Administrativa Dr. EDNEY MENDES 

PEREIRA, Portaria nº 1.063/SESPA, de 24/10/2023 (DOE 35.585 de 25/10/23), brasileiro, 

portador do RG nº 2831465 PC/PA, inscrito no CPF sob nº 609.602.562-53, residente e 

domiciliado nesta capital, e o INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

HUMANO – INDSH, Organização Social em Saúde, inscrita no CNPJ/MF n° 23.453.830/0007-

65, com endereço Avenida Florianópolis, s/n, CEP: 68.695-000, na Cidade de Tailândia - PA, 

denominado CONTRATADA, neste ato representado por seu presidente JOSÉ CARLOS 

RIZOLI, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG nº 31486472 SSP/SP, portador 

do CPF nº 171.893.228-68, RESOLVEM firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato de 

Gestão nº 002/SESPA/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

1.1. A celebração do Termo Aditivo tem como fundamento legal o disposto na Lei Estadual 

5.980/96, Decreto Estadual 21/2019, bem como o que consta na Cláusula Quarta, 

subcláusulas 4.1, 4.2 e 4.3, do Contrato de Gestão nº 002/SESPA/2018. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1. O presente instrumento tem por objeto a prorrogação da vigência contratual pelo prazo 

de 180 (cento e oitenta) dias, iniciando em 20 de junho de 2025 e finalizando em 17 de 

dezembro de 2025. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1. O valor mensal de custeio será de até R$ 4.181.837,56 (quatro milhões cento e oitenta 

e um mil, oitocentos e trinta e sete reais e cinquenta e seis centavos), até que seja 

modificada por novo Termo Aditivo, alocados na seguinte Dotação Orçamentária: Projeto 

Atividade: 8877; Plano Interno: 1020008877C; Elemento de Despesa: 335085; Ação 

Detalhada: 285285; Descrição: Repasse financeiro para gestão do Hospital Regional de 
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Tailândia; Fontes de Recurso: Estadual: 01.500.0000.01 / 02.500.0000.01 01.500.1002.03 

/ 02.500.1002.03 Federal: 01.600.0000.49 / 02.600.0000.49 01.600.3110.49 / 02.600.3110.49 

01.600.3120.49 / 02.600.3120.49. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
 

4.1. O presente Termo Aditivo terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, iniciando em 

iniciando em 20 de junho de 2025 e finalizando em 17 de dezembro de 2025. 

 

4.2. Caso o processo de Chamamento Público para seleção de entidades de direito privado 

visando à gestão do Hospital Geral de Tailândia, finalize antes do prazo mencionado (item 

4.1.), ou por deliberação da Secretária de Estado, este Contrato de Gestão poderá ser 

rescindido unilateralmente pela Contratante. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

 

5.1. Ficam ratificadas as cláusulas do Contrato de Gestão nº 002/SESPA/2018 e termos 

aditivos subsequentes, especialmente aquelas relativas à obrigatoriedade do monitoramento 

das metas e a necessidade de escorreita prestação de contas dos recursos públicos ora 

repassados. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

6.1. A Contratante providenciará a publicação deste Termo, em forma de extrato no DOE, no 

prazo de dez dias, contados da assinatura. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

7.1. E por estarem de comum acordo, em firmeza e validade do que foi ajustado, as partes 

assinam o presente Termo em 04 (quatro) vias, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, 

para que, após publicação no DOE, produza seus efeitos legais. 

 

Belém-PA, _____ de ________________ de 2025. 

 

 

 

____________________________________ 

Edney Mendes Pereira 

Secretário Adjunto de Gestão Administrativa 

SESPA 
 

____________________________________ 

José Carlos Rizoli 
Instituto Nacional de Desenvolvimento Social 

e Humano – INDSH  
 

Testemunha 01: 

Nome: _____________________________ 

CPF nº: ____________________________ 

Testemunha 02: 

Nome: ______________________________ 

CPF nº: _____________________________
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diário oficial Nº 36.266  , 18 DE JUNHO DE 2025

SEcREtARiA DE EStADo
DE SAúDE PúBLicA

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA N° 0473 DE 16 DE JuNHo DE 2025
a sHFUHWiULD GH eVWDGR GH sDúGH PúEOLFD, nR uVR GDV DWULEuLçõHV OHJDLV TuH 
OhH VãR FRnIHULGDV, pHOR dHFUHWR n° 2.235 GH 16 GH juOhR GH 1997, puEOLFD-
GR nR doe n° 28.508/18.07.1997,
coNsideraNdo D dHFLVãR juGLFLDO FRnVWDnWH nRV DuWRV GR pURFHVVR nº 
0826035-30.2024.8.14.0301 pURWRFRODGR VRE R Pae nº 2024/715849.
r e s o l v e:
i - cessar, RV HIHLWRV GD Portaria Nº 0574 GH 12/06/2024, puEOLFDGD nR 
doe nº 35.854 GH 14/06/2024, TuH FRnFHGHu UHGuçãR GH FDUJD hRUiULD 
em 50% (cinquenta por cento), sem prejuízo da remuneração e sem 
nHFHVVLGDGH GH FRmpHnVDçãR D VHUYLGRUD tHaiNá giselY azevedo reis, 
cargo AGENTE DE ADMINISTRATIVO, matrícula nº 55590003/1, lotada na 
UNIDADE ESPECIAL – ABRIGO JOÃO PAULO II.
II – CONCEDER, à servidora THAINÁ GISELY AZEVEDO REIS, cargo AGEN-
TE DE ADMINISTRATIVO, matrícula nº 55590003/1, lotada na UNIDADE 
ESPECIAL – ABRIGO JOÃO PAULO II, REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA EM 
01 (uma) hora diária, sem prejuízo da remuneração e sem necessidade de 
FRmpHnVDçãR.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se,
gabiNete da secretária de estado de saÚde PÚblica, eM 
16.06.2025.
ivete gadelHa vaz
secretária de estado de saÚde PÚblica.

PrRWRFRlR: 1211183

.

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 740 DE 13 DE JuNHo DE 2025 - DGtES
a dLUHWRUD GH gHVWãR GR tUDEDOhR H GD eGuFDçãR nD sDúGH, uVDnGR GH VuDV 
DWULEuLçõHV, GHOHJDGDV DWUDYpV GD PRUWDULD nº. 039/ 03.04.1996, puEOLFDGD 
nR doe nº. 28.190/11.04.1996 H FRnVLGHUDnGR R WHRU GR pURFHVVR nº. e - 
2025/2790132.
resolve:
coNceder, GH DFRUGR FRm R DUWLJR 98 GD lHL nº. 5.810 GH 24.01.1994, 
a servidora RAIMUNDA NONATA BEMERGUY COELHO, matrícula nº. 
5563127/3, cargo de Agente de Artes Práticas, Regime Jurídico de Esta-
WuWiULR eIHWLYR, ORWDGD nD dLYLVãR GH cRnWUROH GH sDOiULRV, JR]H GH lLFHnçD 
PUrmLR, 02 (GRLV) mHVHV GH lLFHnçD PUrmLR, FRUUHVpRnGHnWH DR tULrnLR GH 
05.10.2016 D 04.10.2019.
AUTORIZAR que a servidora goze 01 (um) mês de Licença Prêmio, no perí-
RGR GH 21.06.2025 D 20.07.2025, nR WRWDO GH 30 (WULnWD) GLDV.
dLUHWRULD GH gHVWãR GR tUDEDOhR H GD eGuFDçãR nD sDúGH GD sHFUHWDULD GH 
eVWDGR GH sDúGH PúEOLFD Hm: 13.06.2025.
MDUJDUHWh MDULD bUDun guLmDUãHV imELULED
dLUHWRUD GH gHVWãR GR tUDEDOhR H GD eGuFDçãR nD sDúGH

PrRWRFRlR: 1211226

.

.

DESiGNAR SERviDoR
.

PoRtARiA N° 0475 DE 17 DE JuNHo DE 2025
a sHFUHWiULD GH eVWDGR GH sDúGH PúEOLFD, nR uVR GDV DWULEuLçõHV OHJDLV TuH 
OhH VãR FRnIHULGDV, pHOR DUW.138, pDUiJUDIR únLFR, LnFLVR v GD cRnVWLWuLçãR 
eVWDGuDO,
e coNsideraNdo R WHRU GR Pae nº 2025/2837723.
r e s o l v e:
i - cessar, D FRnWDU GH 16.06.2025, D GHVLJnDçãR GD VHUYLGRUD sUset-
TE MATOS DA SILVA SALGADO, matrícula nº 54190138/1, para responder 
pHOD eTuLpH GH aYDOLDçãR H aFRmpDnhDmHnWR GDV MHGLGDV tHUDpruWLFDV 
Aplicáveis à Pessoa com Transtorno Mental em ConÀito com a Lei – EAP 
DWUDYpV GD PRUWDULD cROHWLYD nº 1.148/2024, puEOLFDGD nR doe nº 36.010 
GH 28.10.2024.
ii - desigNar, D FRnWDU GH 16.06.2025, VHm {nuV pDUD D aGmLnLVWUD-
ção Pública, a servidora MARCIA TAMIKO VIANNA YAMADA, matrícula nº 
5947057/5, pDUD UHVpRnGHU pHOD eTuLpH GH aYDOLDçãR H aFRmpDnhDmHnWR 
GDV MHGLGDV tHUDpruWLFDV apOLFiYHLV à PHVVRD FRm tUDnVWRUnR MHnWDO Hm 
ConÀito com a Lei - EAP, até ulterior deliberação.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se,
gabiNete da secretária de estado de saÚde PÚblica, eM 
17.06.2025.
ivete gadelHa vaz
secretária de estado de saÚde PÚblica.

PrRWRFRlR: 1211512

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA DA PuBLicAção Do tERMo DE ExEcução DEScENtRALi-
zADA N° 01/2025
DoE n° 36.264, de 17/06/2025 – PrRWRFRlR n° 1210868
oNDE SE Lê: dotaÇÃo orÇaMeNtária: PURMHWR aWLYLGDGH: 7582; eOH-
mHnWR GH dHVpHVD: 449051;

fRnWH GH rHFuUVR:
PURMHWR aWLYLGDGH: 1361
eOHmHnWR GH dHVpHVD: 449051
fRnWH GH rHFuUVR eVWDGuDO:
01 500 1002 03 / 02 500 1002 03
01 500 0000 01 / 02 500 0000 01
fRnWH GH rHFuUVR fHGHUDO:
01 601 3110 49 / 02 601 3110 49
01 601 3120 49 / 02 601 3120 49
LEiA-SE: dotaÇÃo orÇaMeNtária: PURMHWR aWLYLGDGH: 1361
eOHmHnWR GH dHVpHVD: 449051
fRnWH GH rHFuUVR eVWDGuDO:
01 500 1002 03 / 02 500 1002 03
01 500 0000 01 / 02 500 0000 01
fRnWH GH rHFuUVR fHGHUDO:
01 601 3110 49 / 02 601 3110 49
01 601 3120 49 / 02 601 3120 49
vDORU r$ 5.644.809,55

PrRWRFRlR: 1211361

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

17º tERMo ADitivo Ao coNtRAto DE GEStão Nº 002/SESPA/2018.
PRocESSo Nº 2025/2199831
HoSPitAL GERAL DE tAiLÂNDiA
funGDmHnWR lHJDO: a FHOHEUDçãR GR tHUmR aGLWLYR WHm FRmR IunGDmHnWR 
OHJDO R GLVpRVWR nD lHL eVWDGuDO 5.980/96, dHFUHWR eVWDGuDO 21/2019, EHm 
FRmR R TuH FRnVWD nD cOiuVuOD quDUWD, VuEFOiuVuODV 4.1, 4.2 H 4.3, GR 
cRnWUDWR GH gHVWãR nº 002/sesPa/2018.
oEMHWR: o pUHVHnWH LnVWUumHnWR WHm pRU REMHWR D pURUURJDçãR GD YLJrnFLD 
FRnWUDWuDO pHOR pUD]R GH 180 (FHnWR H RLWHnWD) GLDV, LnLFLDnGR Hm 20 GH 
junho de 2025 e finalizando em 17 de dezembro de 2025.
vLJrnFLD: o pUHVHnWH tHUmR aGLWLYR WHUi YLJrnFLD GH 180 (FHnWR H RLWHnWD) 
dias, iniciando em iniciando em 20 de junho de 2025 e finalizando em 17 
GH GH]HmEUR GH 2025.
cDVR R pURFHVVR GH chDmDmHnWR PúEOLFR pDUD VHOHçãR GH HnWLGDGHV GH GL-
reito privado visando à gestão do Hospital Geral de Tailândia, finalize antes 
GR pUD]R mHnFLRnDGR, Ru pRU GHOLEHUDçãR GD sHFUHWiULD GH eVWDGR, HVWH 
cRnWUDWR GH gHVWãR pRGHUi VHU UHVFLnGLGR unLODWHUDOmHnWH pHOD cRnWUDWDnWH
dDWD GH aVVLnDWuUD: 17/06/2025
vDORU: o YDORU mHnVDO GH FuVWHLR VHUi GH DWp r$ 4.181.837,56 (TuDWUR mL-
OhõHV FHnWR H RLWHnWD H um mLO, RLWRFHnWRV H WULnWD H VHWH UHDLV H FLnTuHnWD 
e seis centavos), até que seja modificada por novo Termo Aditivo.
dRWDçãR oUçDmHnWiULD: PURMHWR aWLYLGDGH: 8877; PODnR inWHUnR: 
1020008877c; eOHmHnWR GH dHVpHVD: 335085; açãR dHWDOhDGD: 285285; 
Descrição: Repasse financeiro para gestão do Hospital Regional de Tai-
OknGLD; fRnWHV GH rHFuUVR: eVWDGuDO: 01.500.0000.01 / 02.500.0000.01 
01.500.1002.03 / 02.500.1002.03 fHGHUDO: 01.600.0000.49 / 
02.600.0000.49 01.600.3110.49 / 02.600.3110.49 01.600.3120.49 / 
02.600.3120.49.
cRnWUDWDGR: iNstitUto NacioNal de deseNvolviMeNto social e HU-
MaNo - iNdsH
cNPj: 23.453.830/0007-65
enG.: aYHnLGD fORULDnópROLV, V/n, ceP: 68.695-000, nD cLGDGH GH tDLOknGLD - Pa
oUGHnDGRU: eGnHy MHnGHV PHUHLUD - sHFUHWiULR aGMunWR GH gHVWãR aGmL-
nLVWUDWLYD.

PrRWRFRlR: 1211458

.

.

iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção
.

ExtRAto DE iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção 22/2025/SESPA
PRocESSo: e-2025/2179310
objeto: cRnWUDWDçãR GH 25 (YLnWH H FLnFR) OLFHnçDV GD pODWDIRUmD GH WUHL-
nDmHnWR alUra, TuH IRUnHFH DFHVVR D FuUVRV H FRnWHúGR nD mRGDOLGD-
de EAD, que poderão ser realizados a qualquer tempo, no período de 12 
(GR]H) mHVHV D pDUWLU GD FRnWUDWDçãR.
coNtrataNte: sHFUHWDULD GH eVWDGR GH sDúGH PúEOLFD
cNPj: 05.054.929/0001-17
CONTRATADA: AOVS – SISTEMAS DE IINFORMÁTICA S.A
cNPj: 05.555.382/0001-33
valor: r$ 46.500,00 (TuDUHnWD H VHLV mLO H TuLnhHnWRV UHDLV)
fUNdaMeNtaÇÃo legal: DUW. 74, iii, I, H §3º, GD lHL fHGHUDO 14.133/21 H 
DUW. 3º, §§1º H 2° GR dHFUHWR eVWDGuDO 2.939/23
dotaÇÃo orÇaMeNtária: 8306
eleMeNto de desPesa: 3390-39
classificaÇÃo de desPesa: cRUUHnWH
foNte de recUrso federal: 01 600 0000 49 / 02 600 0000 49
ordeNador de desPesa: edNeY MeNdes Pereira - secretário ad-
jUNto de gestÃo adMiNistrativa
ratificaÇÃo de iNexigibilidade de licitaÇÃo
a sHFUHWiULD GH eVWado de Saúde Pública, resolve ratificar o TERMO DE 
iNexigibilidade de licitaÇÃo nº 22/2025 FRm IuOFUR nR DUW. 74, iii, I, 
H §3º, GD lHL fHGHUDO 14.133/21 H DUW. 3º, §§ 1º H 2° GR dHFUHWR eVWDGuDO 
2.939/23, com suas posteriores modificações.
em 17 GH MunhR GH 2025
ivete gadelHa vaz
secretária de estado de saÚde PÚblica

PrRWRFRlR: 1211437

maria.nazare
Sublinhar

maria.nazare
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